
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

 

 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 06/2024 

 

EMPRESA: ATM SOLUCOES EM SERVICOS EIRELI 

CNPJ: 24.706.550/0001-99 Telefone: (65) 99669-1868 

ENDEREÇO: ENDEREÇO: RUA COLETORA 01, Nº 02 – QUADRA 05. JARDIM UNIVERSITÁRIO 

CEP: 78.075-420 CIDADE/UF: CUIABÁ/MT 

E-MAIL: atm.servicosmt@gmail.com 

 

 

AUTORIZAMOS a empresa em epígrafe a fornecer os materiais, oriundos da Dispensa de 

Licitação nº 07/2024, Processo: 1000083/2024 (SIGADOC: DETRAN-PRO-2024/17283). 

 

A entrega deverá ser realizada na Gerencia de Material e Mobiliário do Detran/MT, na 

sede do DETRAN-MT, em horário de expediente, situado na Avenida Dr. Hélio Ribeiro, nº. 1000, Centro 

Político Administrativo, Cuiabá-MT. Telefone: (65) 3615-4665. 

 

Item/Lote  Descrição Und Qtd. Marca 
Valor 

Unitário  
Total 

ÚNICO 

TOTEM DE AUTOATENDIMENTO - NOVO: SEM USO ANTERIOR; PROCESSADOR: 
INTEL CORE DE DÉCIMA SEGUNDA GERAÇÃO OU AMD EQUIVALENTE; 
MEMÓRIA RAM: MÍNIMO 8GB, DDR4 3200MHZ, DUAL CHANNEL; CHIPSET: 
SUPORTE DDR4 3200MHZ, SATA, ACPI 2.0+, FLASH MEMORY EEPROM 64MB, 
CONTROLE DE PERMISSÃO VIA SENHA; PORTAS DE COMUNICAÇÃO: 
CONECTORES PC-99, USB 3.0 (MÍNIMO 2), HDMI; INTERFACE DE REDE: 
ETHERNET 10/100/1000MBPS, WIFI 802.11B/G/N, WOL, PXE; CONTROLADORA 
DE VÍDEO: ONBOARD/PCI EXPRESS, SVGA+, MÍNIMO 128MB, RESOLUÇÃO 
MÍNIMA 1360X768 PIXELS; CONTROLADORA DE DISCO: SATA, MÍNIMO 1 
CANAL, 6GBPS; UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: MÍNIMO 128GB SSD, 450 
MB/S GRAVAÇÃO, 500 MB/S LEITURA; GABINETE: DESIGN SLIM, SEM CANTOS 
VIVOS, PÉS NIVELADORES, ESTRUTURAM EM AÇO INOX OU AÇO CARBONO, 
DESIGN FRONTAL PLOTADO, LOGO DO CONTRATANTE, BASE ANTI-
TOMBAMENTO; COMPARTIMENTOS DO GABINETE: PROTEGIDOS POR CHAVE, 
ACESSO SEPARADO PARA MANUTENÇÃO E REABASTECIMENTO; SISTEMA DE 
EXAUSTÃO: PROPRIO; PASSAGEM DE CABOS: ORGANIZADA, SEPARAÇÃO DE 
CABOS ELÉTRICOS E LÓGICOS; TOUCHSCREEN: TOUCH SCREEN NATIVO (SEM 
ADAPTAÇÃO DE PELÍCULA TOUCH), TECNOLOGIA CAPACITIVA, 10 TOQUES 
SIMULTÂNEOS, PLUG AND PLAY, CALIBRAÇÃO AUTOMÁTICA, DURABILIDADE > 
50 MILHÕES DE TOQUES; NOBREAK: POTÊNCIA 600VA, TENSÃO DE ENTRADA 
115V/220V AUTOMÁTICO, AUTONOMIA MÉDIA 20 MINUTOS, VÁRIAS 
PROTEÇÕES; KIT ÁUDIO: CONTROLADORA DE SOM, MICROFONE, E 2 ALTO-
FALANTES, POTÊNCIA MÍNIMA 3W; TAMANHO CABO ALIMENTAÇÃO: MÍNIMO 
2 METROS; PESO: MÍNIMO 40KG, MÁXIMO 45KG; MONITOR VÍDEO: TELA 21.5”, 
LED TN, RESOLUÇÃO MÍNIMA 1366X768, COMPATÍVEL COM LINUX E WINDOWS 
10; DIMENSÕES EM CM: LARGURA: MÍNIMA 50, MÁXIMA 55; ALTURA: MÍNIMA 
1.34, MÁXIMA 1.65; PROFUNDIDADE: MÍNIMA 15, MÁXIMA 51; SISTEMA 
OPERACIONAL: WINDOWS 11. 

UN 04 
STEEL 
ART 

R$13.240,00 R$52.960,00 

TOTAL: R$ 52.960,00 
(CINQUENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA) 

 
Nota de Empenho: 19301.0001.24.002221-6. 
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1. DA EXECUÇÃO, ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

 

1.1 Os materiais entregues deverão possuir rigorosamente a mesma especificação constante no 

Termo de Referência; 

1.2 Os materiais deverão ser entregues, mediante agendamento de data e hora, nos dias e horários 

de expediente desta Autarquia (segunda à sexta-feira das 08h00min ás 16h00min), com comunicação 

antecipada de 24 (vinte e quatro) horas ao responsável pelo recebimento na Gerencia de Material e 

Mobiliário do Detran/MT, na sede do DETRAN-MT, situado na Avenida Dr. Hélio Ribeiro, nº. 1000, Centro 

Político Administrativo, Cuiabá-MT. Telefone: (65) 3615-4665;  

1.3 A entrega dos objetos deverá ser realizada em entrega única, com o prazo de até 30 dias corridos 

a partir da assinatura da ordem de fornecimento expedida pelo fiscal da contratação; 

1.4 Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá apresentar 

justificativa por escrito ao setor demandante ou fiscal indicando o prazo necessário, que por sua vez 

analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas apresentadas; 

1.5 Salvo quando houver disposição diversa em contrato, o recebimento se dará: 

 

1.5.1 Em se tratando de compras ou locação de equipamentos, pelo fiscal do contrato: 

1.5.2 Provisoriamente, no ato da entrega, após a conferência do bem e quantidade, mediante 

Relatório, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação 

contratual; 

1.5.3 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado, com aposição de assinatura nas vias do Documento 

Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 

apresentação; 

 

1.6 Sendo consideradas insatisfatórias a prestação do fornecimento, será lavrado Termo de Recusa, 

no qual se consignarão as desconformidades, devendo a Contratada sanar as situações verificadas; 

1.7 Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então, para recebimento definitivo, 

será desconsiderado, iniciando-se nova contagem assim que sanada as inconsistências; 

1.8 Na hipótese de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o Fiscal responsável reduzirá a 

termo os fatos ocorridos e encaminhará à Autoridade Competente, para procedimentos inerentes à 

aplicação de penalidades; 

1.9 O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento provisório; 

1.10 Satisfeitas as exigências e condições previstas, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

assinado por Comissão ou Servidor designado; 

1.11 Deverá ser ofertada garantia de funcionamento pelo período mínimo de 12 (doze) meses contada 

a partir do recebimento definitivo do equipamento, por intermédio de assistência e suporte técnico 

credenciado pelo fabricante e de técnicos qualificados para a manutenção dos equipamentos ofertados, 

garantindo os serviços de assistência e suporte técnico integral com cobertura total e irrestrita contra 

falhas, vícios e defeitos de fabricação e/ou desgaste anormal dos equipamentos, peças e componentes, 
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ficando a CONTRATADA obrigada a prestá-la de acordo com as normas técnicas específicas do fabricante 

e legislação vigente e a repararem os danos materiais e substituírem os equipamentos, peças e 

componentes que se fizerem necessários em decorrência de tais problemas, sem quaisquer ônus 

adicionais para o CONTRATANTE; 

1.12 O prazo máximo para atendimento, no local, deverá ser de no máximo 08 (oito) horas corridas e 

a solução será de até 24 (vinte e quatro) horas corridas, contado a partir do momento em que for 

realizado o chamado técnico devidamente formalizado; podendo se estender pode até 5 dias úteis caso 

haja necessidade de troca da do monitor; 

1.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 

17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990); 

1.14 A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) emitidas nominalmente ao DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DE MATO GROSSO - CNPJ Nº 03.829.702/0001-70, devendo ser entregue(s) ao fiscal da 

contratação; 

 

1.14.1 E-mail: veridianamelo@detran.mt.gov.br pedrorosa@detran.mt.gov.br 

elizandromaffessoni@detran.mt.gov.br marcuscosta@detran.mt.gov.br  

1.14.2 Telefones: (65) 3615-4811 

 

2. DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 A fiscalização/gestão será exercida por servidores designados por Portaria pelo CONTRATANTE, 

aos quais competirá acompanhar a execução da contratação e sanar as dúvidas que surgirem, nos termos 

do art. 104 e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

2.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 

2.3 Demais obrigações, vide Portaria nº 193/2024/GP/DETRAN-MT ou outra que venha a alterá-la ou 

substitui-la. 

 

3. DEMAIS OBRIGAÇÕES: 

 

3.1 Manter, durante a vigência da contratação, as condições de habilitação exigidas, devendo 

comunicar o CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

3.2 A notificação de abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade bem 

como de ocorrências no processo será realizada via e-mail; 

3.3 Demais obrigações vide Termo de Referência. 

 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

4.1 Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos três pilares das compras 

públicas conforme o artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna-se necessário que a CONTRATADA 

observe as exigências ambientais e sociais inerentes envolvida no objeto da presente contratação, 
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contida nas legislações correlatas; 

4.2 As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá/MT como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas da contratação, inclusive os casos omissos que não puderem ser resolvidos pela via 

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

 

Cuiabá-MT, 26 de agosto de 2024. 
 

RECEBI EM:_____/____/____ 

 

 

 

 

ASS:_____________________________ 
                                                                                                                                                      (Preferencialmente Digital) 

 
 
 
 

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES 
Diretor(a) de Administração Sistêmica 

Detran/MT 

MAX DE MORAES LUCIDOS 
Coordenador(a) de Aquisições e Contratos 

Detran/MT 
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